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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

REQUERIMENTO  N°  49 /2020 SO  

Requer ao Secretário Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia, informações referentes 
a prorrogação dos prazos constantes 
nos incisos I e ll do  art.  10  da Portaria 
n° 1.348, de 03/12/2019. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

0 Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes,  REQUER ao Secretário Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, Sr. Bruno  Bianco  Leal, as seguintes informações referentes 
a prorrogação dos prazos constantes nos incisos I e ll do  art.  1° da Portaria n° 1.348, 
de 03/12/2019: 

1-) Há possibilidade de serem prorrogados os prazos constantes nos incisos I e ll do  
art.  1° da Portaria n° 1.348, de 03/12/2019 até a data de 31/12/2020?  

2-) HA possibilidade de serem prorrogados os prazos constantes nos incisos I e ll do  
art.  1° da Portaria n° 1.348, de 03/12/2019? 

3-) Em caso de resposta afirmativa ao item "2", qual o novo prazo? 

4-) Em caso de resposta negativa aos itens "1" e "2", qual a justificativa para a não 
prorrogação? 

JUSTIFICATIVA 

Este requerimento visa obter esclarecimentos quanto a 
prorrogação dos prazos constantes nos incisos I e II do  art.  1° da Portaria n° 1.348, 
de 03/12/2019. 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

A Emenda Constitucional 103/2019 considerada a norma 
constitucional da Nova Previdência brasileira, traz diversas implicações reflexa para 
os municípios que tem entidade que cuida do Regime Próprio de Previdência Social. 

No seu § 2° do  art.  9°, a mencionada  EC  determina que o rol de 
benefícios dos regimes próprios de previdência social ficam limitados às 
aposentadorias e à pensão por morte. 

Então, deste modo, ficam excluídos os benefícios de salário-
maternidade, salário-família, auxilio-reclusão e afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxilio-doença), que passaram a serem custeados pelos 
Entes contratantes. 

Considerando que a Emenda Constitucional não trouxe um 
período de transição, causando incerteza e insegurança jurídica aos gestores e 
laboradores da seara pública. 

Observa-se que a Emenda Constitucional n° 103/2019 foi 
promulgada em 12 de novembro de 2019 e publicada no Diário Oficial da União em 
13 de novembro de 2019, data esta que entrou em vigor. 

Ocorre que a emissão da Portaria n° 1.3484, de 03.12.2019 da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
estabelece que os Municípios terão o prazo até 31.07.2020 para adoção das 
seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei 9.717/98 e da  
EC  n° 103/2019: 

I - comprovação á Secretaria Especial de Previdência e Trabalho: 
a) da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de 
contribuição ordinária devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no 
§ 4° do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, aos  arts.  2° e 3° 
da Lei n° 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 
204, de 2008; 
b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o 
ente federativo da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de 
incapacidade temporária para o trabalho, salário-maternidade, salário-
família e auxilio-reclusão, para atendimento ao disposto no § 3° do  art.  9° 
da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, no inciso Ill do  art.  1° da Lei 
n° 9.717, de 1998, e no inciso VI do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 
2008. 

II - encaminhamento dos documentos de que trata o  art.  68 da Portaria 
MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, 
para atendimento ao disposto no § 1° do  art.  9° da Emenda Constitucional 
n° 103, de 2019, ao inciso I do  ad.  1° e ao parágrafo único do  
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Lei n° 9.717, de 1998, e ao inciso II e a alínea "b" do inciso XVI do  art.  5° 
da Portaria  MPS  n° 204, de 2008. 

E, no parágrafo único do  art.  1° da comentada Portaria, 
estabelece que o pagamento dos benefícios a que se refere a alínea "h" do inciso I 
do  art.  10, dentro do prazo de adequação estabelecido na legislação do ente, 
limitado ao prazo referido no caput, não será considerado para fins da verificação do 
atendimento ao inciso VI do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 2008. 

Porém, o prazo concedido para a adequação As normas 
contidas na  EC  n° 103/2019 no que tange A programação orçamentário-financeira, 
às medidas operacionais e As alterações na legislação municipal não é suficiente. 

Assim, necessária a prorrogação para que os municípios 
elaborem Projetos de Leis para adequarem suas legislações estatutárias a nova 
regra Constitucional. 

Finalizando, lembramos que enfrentamos a pandemia do 
Covid-19 e, os Poderes Executivo e Legislativo, além das dificuldades diárias, em 
atendimento As medidas de distanciamento social têm trabalhado em horário de 
trabalho reduzida e não contam com os servidores municipais nem vereadores, que 
se enquadram no grupo de risco, presentes. 

Tudo isso resulta na dificuldade tanto na elaboração quanto na 
aprovação de projetos que se adéquem ás legislações estatutárias a nova regra 
Constitucional, especialmente por tratar de matéria polêmica que exige a tramitação 
nas Comissões Permanentes. 

Palácio L islativo Agua Grande, 22 de maio de 2020. 

GIODONIZETE FERREIRA 
Presidente 

Câmara Municipal 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Ao Excelentíssimo Senhor 
BRUNO BIANCO LEAL 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
Esplanada dos Ministérios 
Ministério da Economia 
Bloco F, 8° andar 
70059900  BRASILIA  (DF) 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pubiicacto  ern  04/12./2019, Ediçao. 234 Secját). I Pagina: 32 

Órg.to: Ministerio da Econornia/Secretaria Espeçiat de Previdência e Trabatho 

PORTARIA N° 1.348, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento das 
disposições do artigo 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 

12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e 

Municípios comprovarem a adequação de seus Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS, (Processo n° 

10133.101237/2019-73). 

O SECRETARIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTERIO DA ECONOMIA, no 

uso das atribuições que lhe conferem a alínea "a" do inciso II do  art.  71 e o  art.  180 do Anexo I ao Decreto n° 

9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do  art.  1° da Portaria ME n° 117, de 26 de março de 2019, e tendo 

em vista o disposto no caput e nos 55 1° a 50  do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de 

novembro de 2019, nos incisos I e  III  do  art.  1° e nos  arts.  2°, 3° e 9° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e nos incisos II, VI, XIV e  alit-lea  "b" do inciso XVI do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 10 de julho de 

2018, resolve:  

Art,  1° Os Estados, o Distrito Federal e os (./lun.i‘cfpios terão o prazo ate,  31 de julho de 2020 para 

adoção daz_segkelin.tes medidas. em cumprimento das normas constantes da Lei n° 9.717, de 1998, e da 

Emenda Constitucional n° 103, de 2019: 

I - comprovação a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; 
r 

a) da vigência de lei que evidencie a aciég.tiaçldo das a.liquotas de contribuição ordinária devida 

ao RPPS. para atendimento ao disposto no 5 4° do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, aos  

arts.  2° e 3° da Lei n° 9.717, de 1998. e ao inciso XIV do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 2008; 	
ryl  ,eees? 

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do.  RPPS para _o ente federativo da 

,,reSponsabilidade pelo pagamento dos beneos c. 	incapacidade m  (Yana  para o trabalho, salário- 

máternidade, salario-familia e auxilio-reclusão, para atendimento ao disposto no 5 3° do  art.  9° da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019, no inciso  Ili  do  art.  1° da Lei n° 9.717, de 1998, e 'no inciso VI do  art.  5° da 

Portaria  MPS  n° 204, de 2008. 

encaminhamento dos documentos de que trata o  art.  68 da Portaria MF n° 464, de 19 de 

novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, para atendimento ao disposto no g 1° do  art.  9° da 

Emenda Constitucional n° 103, de 2019, ao inciso I do  art.  1° e ao parágrafo único do  art.  9° da Lei n° 9.717, 

-de 1998, e ao inciso II e a alínea "b" do inciso XVI do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 2008. 

.Parágrafo único. O pagamento c±:Dsabeneficio_s a que se refere a alínea "b" do inciso 1 do  art.  1°, 

dentro do prazo de adequação estabelecido na legislação do ente, limitado ao prazo referido no caput, 

não  sera  considerado para fins da verificação do atendimento ao inciso VI do  art.  5° da Portaria  MPS  n°204, 
de 2008.  

Art.  2° Na definição das aliqUotas de contribuição ordinária devid.a ao RPPS, para cumprimento 

da adequação 'a que se refere a alínea "a" do inciso I do  art.  1°, deverão ser observados os seciuintes 

os: 

Para o RPPS em relação ao qual seja demonstrada a iaTsi_s_tência de deficit  atonal  ,a ser 

equacion do, a aliquota de contribuição dos segurados e pensionistas não poderá ser inferior as atiquotas 

aplicáveis aos segurados do Regime Geral de Previdência Social; 	 Eac  

(ii 

	

	 1,`(7, 
Para o RPPS com deficit atuarial: 



a) caso não sejam adotadas alg.i.j.21a_s progressivas, a aliquota  minima  uniforme dos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas  sera  de 14% (qu-a-torze por cento), na forma prevista no caput do  art.  3.1. 

da Emenda Constitucional n° 103, de 2019; 

b) ,aso sejam adotadas alie uotas progressivas,  sera  observado o seguinte: 

1. deverão ser referendadas integralmente as alterações do  art.  149 da Constituição Federal, nos 

termos do Ociso II do  art.  36 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019; 

2. as atiquotas de contribuição ordinária dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e 

suas reduções e majorações corresponderão, no minimo, aquelas previstas ,no art 11 da Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019. 

- 5 1° As  all 	teverão 	 s em a_valiação atuar  al  que demonstre que a sua 

aplicação contribuirá pára o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, nos-  termos do 5 1° do  art.  90  da 

Emenda Constitucional n° 103. de 2019. 

5 2° Não  sera  considerada como ausência de deficit a implementação de segregação da massa 

de segurado 	previsãoprevisão em  lei de piano de equacionamento de deficit. 

5 3° A contribuição ordinária a cargo do ente federativoá ser  equada, simultaneamente) 

com a dos segurados e pensionistas, quando necessário para o cumprimento do Limite de que trata o  art,  

20 da Lei n° 9.717, de 1998.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

Este conteúdo n;So substitui o publicado na verstio cc.rlificada: 



MANI 

Procedimentos orçamentários em relação à  EC  n9  103/2019 

A Emenda Constituçional n2  103, que altera o sistema previdenciário, traz dispositivos que 

impactam, diretamente, na gestão orçamentária dos RPPS — Regimes Próprios de 

Previdência Social e demais entidades das administrações municipais, com destaque para o 

§ 22, do  art.  92, o qual estabelece que "o rol de benefícios dos regimes próprios de previdência 

social fica limitado as aposentadorias e à pensão por morte." 

Assim, benefícios como auxilio doença, salário-família, auxilio-reclusão e salário 

maternidade devem ser despesas orçamentárias das demais entidades contábeis, que não o 

RPPS.  

A vigência da  EC  n2  103, para essa modificação, é a sua entrada em vigor, ou seja, 13-11-

2019. Ocorre que os orçamentos dos entes públicos municipais não estavam preparados 

para absorver a alteração. 

Tendo em vista essa dificuldade prática, a União, por meio da Portaria nça 1.348, de 

03/12/2019, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, em 

seu  art.  12, I, "b", concedeu o prazo de ate 31-07-2020 para que os municípios adequassem, 

em suas leis locais, os benefícios dos regimes próprios à  EC  n2  103. 

O Ministério da Economia, por sua vez, editou a Nota Técnica SEI n2  193/2020/ME, onde 

estabelece os elementos de despesa que as entidades devem utilizar para cumprir o 

mandamento constitucional, indicando a criação dos elementos 3.1.90.11.52 — Licença 

saúde, 3.3.90.08.53 — Auxilio-reclusão, 3.3.90.08.56 — Salário família, e a alteração do 

elemento 3.1.90.11.50 — Vencimentos e salários- Pror. Salário maternidade para 

3.1.90.11.50 Salário Maternidade. 

Os benefícios de salário-família e o auxilio-reclusão, por serem considerados benefícios 
assistenciais (Nota Técnica da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho — Nota Técnica 
SEI n2  12212/2019/ME), não serão considerados como despesa com pessoal; já a licença 

saúde (3.1.90.11.52) e o salário maternidade (3.1.90.11.50) comporão a despesa com 

pessoal do ente. 

Do exposto conclui-se que o cálculo atuarial, cuja competência dever ser 31-12-2019 (Lei 
9.717,  art.  12, I) já deve considerar a  EC  n2 103. Até que a legislação do município seja 
alterada, cujo prazo máximo é 31-07-2010, os benefícios de incapacidade temporária para o 
trabalho, salário-maternidade, salário-família e auxílio-reclusão, continuam sendo pagos 
pelo RPPS. 

5  
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Contudo, no exercício de 2020 deverão os orçamentos serem alterados por meio de créditos 
adicionais (ou apenas desdobramentos, conforme o nível da  categoric  econômica da despesa 
em que foram elaboradas as leis orçamentárias, se por modalidade ou elementos de despesa) 
para, s6 então, recepcionarem as alterações legais de transferência dos benefícios referidos. 

Esta 6, portanto, a cronologia das ações: revisão do calculo atuarial considerando a  EC  n° 
103, alteração no orçamento e, somente  Gobs  as alterações orçamentárias, a alteração dos 
benefícios na lei que organiza o RPPS. 

Sobre o Autor: Paulo César Flores 
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Aplicação da Emenda Constitucional n9 103 de 2019 aos RPPS - Previdência Social 

Secretaria de • .6  Previd ncia 
MI NISTERIO DA FAZENDA 

Aplicação da Emenda Constitucional n° 103 de 
2019 aos RPPS 

Publicado: 	:2019 -I 7:136 

Uidma modificaçao: 24/04:'2020 1 	i 

Aplicação da Emenda Constitucional n° 103 de 2019 aos RPPS dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios 

Com fundamento na competência de orientar os entes federativos que possuem RPPS, a Secretaria de 

Previdência elaborou a Nota Técnica SEI na 12212/2/M.E. de 22/11/2019, com a análise das regras 

constitucionais da reforma previdenciaria aplicáveis aos RPPS. 

No processo de aprovação, o Congresso estabeleceu regras que são aplicáveis direta e imediatamente a 

todos os entes da Federação. outras aplicáveis somente à União e algumas disposições especificas para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Então, o novo sistema constitucional previdenciario do servidor 

difere substancialmente daquele estabelecido pela Constituição Federal de 1988 e pelas Emendas 20, de 

1998, 41 de 2003 e 47 de 2005, que estabeleciam regras uniformes para os RPPS de todos os entes da 

federação, que também era encontrada nas Constituições anteriores. 

Na tabela a seguir (disponível em 	), estão selecionadas e resumidas as condições da aplicabilidade dos 

dispositivos da  EC  n° 103 de 2019 aos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme fundamentos da Nota 

Técnica SEI n° 12212/2019/ME: 

—"- 

NORMAS DE APLICABILIDADE IMEDIATA 

   

Dispositivo  

Art.  22, XXI da 

Constituição 

Tema  

Competência privativa da União para editar normas gerais sobre inatividades 

e pensões das policias militares e corpos de bombeiros militares.  

Art.  37, § 	14 da 	Preceito segundo o dual a utilização de tempo de contribuição de cargo 
Constituição e  art.  6° da 	público e de emprego ou função pública, ainda que se trate de tempo de 
Emenda Constitucional contribuição para o RGPS, acarreta o rompimento do vinculo com a 

n° 103/2019 

	

	 Administração Pública, ressalvando-se a concessão de aposentadoria pelo 

RGPS até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103/2019.  

Art.  37, § 15 da Vedação de complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

Constituição c/c o  art.  7° pensões por morte a seus dependentes, que não seja decorrente da 

da 	 Emenda instituição do regime de previdência complementar a que se referem os §§ 14 
Constitucional 	n° 	a 16 do  art.  40 da Constituição ou que não seja prevista em lei que extinga 

.103/2019 
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Art. 	38, 	V, 	da 

Constituição  

Art.  39, § 9° da 

Constituição c/c o  art.  13 

da 
	

Emenda 

Constitucional 
	

n°  

103/2019 

Art.  40, § 19 da 

Constituição  

Art.  40, § 19 da 

Constituição; Emenda n° 

41/2003  (arts.  2° e 6°)  

Art. 40, § 22  da 

Constituição  

Arts. 93, VIII; 103-B, § 4°, 

Ill; e art. 130-A, § 2°, III  da 

Constituição  

Art.  201, g 9°-A da 

Constituição  

Art.  40, § 10 da Emenda 

Constitucional 

103/2019 

Art.  5° e  art.  10 da 

Emenda Constitucional 

n°103/2019  

Art.  9°, caput, da 

Emenda Constitucional 
n°103/2019  

Art.  9°, § 1° da Emenda 

Constitucional 	n° 

103/2019 

*  Art.  9°, §§ 2° e 3° da 

Emenda Constitucional 

n°103/2019 

Aplicação da Emenda Constitucional n° 103 de 2019 aos RPPS - Previdência Social 

RPPS, ressalvadas as complementações de aposentadorias e pensões já 

concedidas. 

Regra de filiação previdenciária segundo a qual o servidor que venha a 

exercer mandato eletivo, na hipótese de ser segurado de regime próprio de 

previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de 

origem. 

Vedação de incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas 

ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração 
do cargo efetivo, ressalvadas as incorporações efetivadas até a data de 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n°103/2019. 

Concessão do abono de permanência nas regras permanentes. (Por meio de 

lei, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem restringir o alcance 

dessa norma, estabelecendo critérios para seu pagamento) 

Concessão do abono de permanência com base nas regras de transiça 

Emendas anteriores, enquanto não forem extintas para os RPPS dos Esta os, 

Distrito Federal e Municípios, mediante lei do respectivo ente que referende 

integralmente a sua revogação pelo  art.  35, incisos Ill e IV, da Emenda 

Constitucional n° 103/2019. 

Vedação da instituição de novos regimes próprios de previdência social. 

Exclusão da possibilidade de aplicação, como sanção administrativa, da pena 

de aposentadoria compulsória de magistrados e membros do ministério 

público dos Estados, com direito a proventos proporcionais ao tempo de 

serviço. 

Direito à contagem reciproca do tempo de serviço militar e do tempo de 

contribuição ao RGPS ou RPPS, para fins de inativação militar ou 

aposentadoria. 

Manutenção, no âmbito do RPPS dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

do cálculo dos proventos de aposentadoria concedida com fundamento na 

integralidade da remuneração, conforme lei do respectivo ente federativo em 

vigor antes da publicação da Emenda Constitucional n° 103/2019. 

Regras jurídicas de transição e disposição transitória para a concessão de 

aposentadoria especial ao policial civil do Distrito Federal. 

Recepção constitucional, com  status  de lei complementar, da Lei Federal n° 

9.717/1998. 

Modo de comprovação do equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio 

de previdência social, cuja norma encerra em si o conceito desse equilíbrio 

Limitação do rol de benefícios do RPPS às aposentadorias e a pensão por 

morte (os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o 

salário-maternidade não devem ser pagos à conta do RPPS, ficando a cargo 

n° 
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Art.  9°, §§ 4° e 5° da 

' Emenda Constitucional 
n°103/2019  

Art.  9°, § 6° da Emenda 

Constitucional 	n° 

103/2019  

Art.  9°, § 9° e  art.  31 da 

Emenda Constitucional 

n° 103/2019, c/c  art.  195, 

§ 11 da Constituição  

Art.  10, § 5°, da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Art.  10, § 6° da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Art. 11, caput c/c o art. 

36, I, e art. 9°, § 4°  da 

Emenda Constitucional  

n°103/2019 

Art.  14 da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Art.  24 da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Art.  34 da Emenda 
Constitucional n° 

103/2019  

Art. 4°, § 9°; art. 5°, § 2°; 

art. 10, § 7°; art. 20, § 40; 

art. 21, § 3°; e art. 22,  

parágrafo único, todos 

da Emenda  

Aplicaçâo da Emenda Constitucional n° 103 de 2019 aos RPPS - Previdência Social 

do Tesouro dos entes federativos, passando agora a ser considerado como 

um beneficio estatutário e não mais previdenciario, integrando a 

remuneração para todos os fins, com relação ao salário-família e o auxilio-

reclusão, entendemos que a sua natureza é de beneficio assistencial a ser 

concedido a servidores de baixa renda, inclusive quando aposentados, não 

integrando a remuneração destes, estando a cargo do ente federativo o seu 

pagamento). 

Vedação para o estabelecimento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
de .aliquota inferior A da contribuição dos servidores da União, salvo na 
situação de ausência de deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a 

alíquota não poderá ser inferior As aliquotas aplicáveis ao RGPS. 

Prazo de dois anos da data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 

103/2019 para a instituição do regime de previdência complementar na forma 

dos §§ 14 a 16, e para a adequação do órgão ou entidade gestora único do 

RPPS ao § 20, todos do  art.  40 da Constituição Federal. 

10  Vedação da moratória/parcelamento de débitos dos entes federativos  co  

Abono de permanência do policial civil do Distrito Federal, equivalente ao 

valor de sua contribuição previdenciaria, até que entre em vigor lei federal 

que regulamente o disposto no § 19 do  art.  40 da Constituição 

Pensão por morte do policial civil do Distrito Federal, vitalícia para o cônjuge 

ou companheiro e equivalente á remuneração do cargo, quando decorrente 

de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 

Adequação da aliquota de contribuição do segurados dos RPPS dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios à aliquota de contribuição do servidor da 

União, que poderá ter impacto na aliquota do ente, consoante o  art.  2° da Lei 

n° 9.717/1 998 (*) 

Vedação de adesão de novos segurados e de instituição de novos regimes de 

previdência aplicáveis a titulares de mandato eletivo. 

Restrições à acumulação de benefícios previdenciários e a recepção das 

regras sobre acumulação de benefícios previstas na legislação vigente ao 

tempo de sua publicação, no que não for contrario. 

Requisitos para a hipótese de extinção, por lei do ente federativo, do 
respectivo regime próprio de previdência social, até que seja editada lei 

complementar federal sobre normas gerais que discipline o § 22 do  art.  40 da 

Constituição. 

Normas constitucionais e infraconstitucionais relacionadas ao regime próprio 

de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

anteriores A data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103/2019,,  

concernentes i  As regras de concessão de aposentadorias, inclusive por, 

"invalidez permanente" mantida a aplicação da Sumula Vinculante - SV do STF 

seus regimes próprios em prazo superior a sessenta meses, exceto em 

relação aos parcelamentos previstos na legislação vigente ate a data de 

entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103/2019, cuja reabertura ou 

prorrogação de prazo para adesão não é admitida pelo  art.  31 da mesma 

Emenda. 
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Constitucional n° 

103/2019  

Art.  23, § 8° da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019 

NORMAS NA() AUTOAPLICAVEIS 

Aplicag-ao da Emenda Constitucional n° 103 de 2019 aos RPPS - Previdência Social 

no 33, quanto à aposentadoria especial de que trata o  art.  40, § 4°, Ill, da 
Constituição Federal, na redação da Emenda n°41/2003 e a regra de 

concessão de abono de permanência. (0  art.  1° da Lei Federal n°10.887/2004, 

continua a ser aplicado aos Estados, DF e Municípios para fins de cálculo dos 

proventos enquanto não promovidas alterações na legislação interna) 

Normas constitucionais e infraconstitucionais relacionadas ao regime próprio 

de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

anteriores à data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n°103/2019, 
concernentes  ãs  regras de concessão e cálculo de pensões, enquanto não 

promovidas alterações na legislação interna. (0  art.  2° da Lei Federal n° 

10.887/2004 continua a ser aplicados aos Estados, DF e Municípios para fins 

de cálculo das pensões). 

Dispositivo  

Art.  40, § 1°, inciso I da 

Constituição  

Tema 

0  Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, com exig 

Art.  40, § 1°, inciso Ill da 

Constituição  

Art.  40, § 5° da 

Constituição  

Art.  40, § 7° da 

Constituição  

Art.  40, § 7° da 

Constituição, parte final 

de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que 

ensejaram a concessão, bem como a condição de o servidor ser insuscetível 

de readaptação. (Dependem de lei do respectivo ente federativo). 

Concessão de aposentadoria voluntária. A idade mínima  sera  estabelecida 

mediante emenda as respectivas Constituições e Leis Orgânicas. Foram 

desconstitucionalizados, atribuidos à Lei Complementar de todos os entes da 

Federação, os requisitos de tempo de contribuição, tempo de efetivo exercício 

no serviço público e de tempo no cargo efetivo em que se dará a 

aposentadoria. 

Calculo dos proventos de aposentadoria. (Dependem de lei do respectivo ente 

federativo). 

Requisitos de idade e tempo de contribuição para aposentadorias voluntárias 

especiais: servidor com deficiência, agente penitenciário, agente 

socioeducativo e policiais, servidor exposto a agentes químicos, físicos e 

biológicos prejudiciais à saúde. (Dependem de lei complementar do 

respectivo ente federativo para regulamentá-las). 

Requisitos de tempo de efetivo exercício das funções de magistério para 

aposentadoria dos ocupantes de cargo de professor. (Dependem de lei 

complementar do respectivo ente federativo para regulamenta-lo). A idade 

mínima do professor 6, por previsão constitucional, reduzida em 5 (cinco) 

anos com relação as idades mínimas a serem estabelecidas pelos entes 

federativos mediante emenda as respectivas Constituições e Leis Orgânicas. 

Concessão da pensão por morte ao dependente do servidor público. 
(Depende de lei do respectivo ente federativo, garantido o piso do salário 

mínimo, quando se tratar da única fonte de renda formal) 

Tratamento diferenciado para a hipótese de concessão de pensão por morte 

decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função, para o 

servidor policial, agente .penitenciário ou socioeducativo. (Depende de lei do 

respectivo ente federativo, garantido o piso do salário mínimo, quando se 

tratar da única fonte de renda formal) 

Art.  40, § 3° da 

Constituição  

Art.  40, §§ 4°, 4°-A, 4°-B, e 

4°-C da Constituição  

www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/legislacao-dos-rpps/emenda-constitucional-rpps/aplicacao-da-emenda-constitucional-no-103-de-2019-a... 4/6 



08/05/2020 

'  Art.  40, § 22 da 

Constituição  

Art.  201, § 9° e 9°-A da 

Constituição 

§ 7° da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Art.  149, §§1°.-B e 1°-C 

da Constituição c/c  art.  

90, § 8°, c/c  art.  36, inciso 

II da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Art.  14, § 5°, da Emenda 

Constitucional n° 

103/2019  

Dispositivo  

Arts.  11,28 e 32 da 
- 	 
Emenda Constitucional 

n°103/2019  

Art.  149 da Constituição 

e 	a 	cláusula 	de 

revogação contida na  

alit-lea  a do inciso I e nos 

incisos Ill e IV do  art.  35 

da 	 Emenda 

Constitucional 

103/2019 

n° 

Art.  149 da Constituição 

Aplicação da Emenda Constitucional n° 103 de 2019 aos RPPS - Previdência Social 

Diretivas que visam a orientar a atividade legislativa futura da União, acerca 

do objeto da lei complementar federal que deverá dispor sobre normas gerais 

de organização, de funcionamento e de responsabilidade na gestão dos RPPS. 

Compensação financeira entre as receitas de contribuição referente aos 

militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Critérios serão 

estabelecidos em lei). 

Aplicação de recursos do RPPS na concessão de empréstimos com 

c,o,nsignacão_em folha de pagamento dos segurados. (Depende de norma a 
ser expedida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN). 

Instituição de contribuição extraordinária, por meio de lei, cuja 

regulamentação no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

somente poderá ser editada quando a alteração de redação dada pela 
reforma ao  art.  149 da Constituição Federal tiver vigência em relação a estes 

entes, o que dependerá de publicação de lei estadual, distrital ou muni 

que referende integralmente a alteração promovida nesse artig 

Constituição. 

Disciplina jurídica de transição para os regimes de titulares de mandato 

eletivo que porventura existam atualmente nos Estados, no Distrito Federal 

ou nos Municípios, no caso de opção de permanência em tais regimes, que 

passam a ser em extinção. 

Art.  40, § 15 da 
	

Administração, por entidade aberta de previdência complementar, de pianos 

Constituição c/c  art.  33 	de benefícios patrocinados pelos entes federados, que depende de 

da Emenda 
	 regulamentação mediante lei complementar da União. 

Constitucional n° 

103/2019 

NORMAS COM PERÍODO DE VACÂNCIA 

Tema 	
z-t  

Vigência das aliquotas de contribuição do RPPS da União, que terá início no 

primeiro dia do uarto mês subse uente ao da data de eublica  ão  da 

Emenda (respeito a anterioridade nonagesimal). 

Ausência de aplicabilidade para Estados, Distrito Federal e Municípios da 

alteração de redação ao  art.  149 da Constituição e da cláusula de revogação 

contida na alínea a do inciso I e nos incisos Ill e IV do  art.  35 da Emenda 

Constitucional n° 103/2019, enquanto estiverem em período de vacância, já 

que dependem de referendo para o inicio de sua vigência, mediante a 

publicação de lei destes entes, conforme o II do  art.  36 da mesma Emenda. 

Ausência de aplicabilidade para Estados, Distrito Federal e Municípios da 

possibilidade de instituir aliquotas de contribuição para o custeio do RPPS de 
forma progressiva e de fazer incidir contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas sobre o valor dos proventos e pensões que superem o salário 

mínimo - em caso de deficit atuarial - enquanto não houver o referendo 

mediante lei de que trata o inciso II do  art.  36 da Emenda Constitucional n° 

103/2019. 
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(*) Considerando as aliquotas do RPPS da União  (art.  11 da Emenda), os Estados, Distrito Federal e 
Municípios têm as seguintes alternativas para cumprimento do  art.  90, § 40  da Emenda Constitucional n° 
103/2019: 

a) caso a aliquota seja uniforme e o RPPS possua deficit atuarial, deverá majorá-la, por meio de lei, para, no 
minimo, 14%; 

b) caso referende, por meio de lei, a alteração promovida no  art.  149 da Constituição, na forma prevista no  art.  
36, II da Emenda, poderá implementar alíquotas progressivas, tendo por parâmetro mínimo as da União se o 
RPPS for deficitário ou as do RGPS se não for. 

Deve ser observado que: 

a) os RPPS com plano de equacionamento em vigor (de amortização ou segregação da massa) são 
considerados deficitários para fins de aplicação das aliquotas mínimas; 

b) para a implementação de aliquotas progressivas deve-se avaliar se essas contribuirão para melhorar a 
situação do equilíbrio financeiro e atuarial do regime; 

pode ser necessária a adequação da aliquota de contribuição do ante, consoante o  art.  2° da  Le  
9.717/1998 (contribuição patronal, no  minim,  igual a do segurado). 

A aplicação aos RPPS dos Estados, Distrito Federal e Municípios das mesmas regras de benefícios dos 

servidores federais previstas na  EC  n° 103 de 2019 exige a edição de normas pelos antes federativos. A 

edição dessas normas é fundamental para a busca do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, isonomia de 

tratamento  antra  os segurados de RPPS dos mais de 2.100 entes federativos, facilitando a compensação 

financeira  antra  os regimes. 

Com o objetivo de apontar os possíveis caminhos a serem seguidos para aplicação aos RPPS das regras de 
benefícios e adequação de alíquotas de contribuição, na forma da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, a 

Secretaria de Previdência divulga "Minutas de Orientação" de projetos, conforme detalhado abaixo. Esclarece-

se que: a) a finalidade da disponibilização dessas "Minutas de Orientação" 6 auxiliar os Municípios, cabendo a 

cada ente a decisão sobre a melhor alternativa a ser adotada; b) os modelos de projetos disponibilizados não 

afastam outros modelos que o ente possa julgar mais convenientes. 

MINUTA DE ORIENTAÇÃO 1: Projeto de Emenda a Lei Orgânica, contemplando o referendo de que trata o 

inciso Il do  art.  36 da Emenda a Constituição Federal n° 103, de 2019, as normas para aplicação das regras 

de benefícios e para adequação das aliquotas de contribuição (reproduz a estrutura adotada pela Emenda 

Constitucional n° 103/2019 no âmbito de Emenda a Lei Orgânica). Versão atualizada em 23/04/2020. 

MINUTA. DE ORIENTAÇÃO 2: a) Projeto de Emenda a Lei Orgânica, contemplando normas para aplicação 

das regras de benefícios previstas na Emenda Constitucional n° 103, de 2019, e para adequação das 

aliquotas; b) Projeto de Lei Ordinária, contemplando o referendo de que trata o inciso II do  art.  36 da referida 

Emenda Constitucional. Versão atualizada em 23/04/2020. 

MiNifr,f,, DE 	 : a) Projeto de Emenda a Lei Orgânica, contemplando normas com as idades 
mínimas para aposentadoria dos servidores em geral e com as regras de transição previstas na Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, bem como autorização para implementação de aliquotas de contribuição 

extraordinárias; b) Projeto de Lei Complementar, contemplando o referendo de que trata o inciso II do  art.  36 

da referida Emenda Constitucional, normas para aplicação das demais regras de benefícios e para adequação 
das aliquotas de contribuição ordinárias. Versão atualizada em 23/04/2020. 
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